Of. Atos Oficiais nº 46/2021                                 Guaporé – RS, 14 de dezembro de 2021.
Valcir Antonio Fanton, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 13 de dezembro de 2021, realizada às 20:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé.
[bookmark: _Toc515609473]TRIBUNA DO POVO ;  NINGUÉM INSCRITO PARA OCUPAR A TRIBUNA DO POVO.
ORDEM DO DIA:  Projeto de lei nº75/2021, que INCLUI  EVENTO NO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 3684/2015 DE 24-12-2015. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei n°77/2021, que CANCELA DÍVIDA ATIVA DE CONTRIBUINTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº79/2021, que DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 44 DA LEI Nº 3224/2011, ALTERADO PELA LEI Nº 3480/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº 80/2021, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº 81/2021, que INCLUI  EVENTO NO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 3684/2015, DE 24-12-2015. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº82/2021, que DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PARA FINS DE AJUSTE REFERENTE AOS PROGRAMAS ESTADUAIS DA SAÚDE DE 2014 A 2018 EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO E NÃO EMPENHADOS PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL NOS RESPECTIVOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS, COM VISTAS A VIABILIZAR A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CONSOLIDAÇÃO DE DÍVIDA PARA PRONTO PAGAMENTO. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº83/2021, que ALTERA A INSTRUÇÃO DO CARGO DE COZINHEIRA CONSTANTE NO ANEXO I DA LEI 3005/2009 - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº 85/2021, que AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO NO PPA, LDO E LOA
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº86/2021, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO COM A AGE -AGREMIAÇÃO GUAPORENSE DE ESPORTES. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº87/2021, que AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE/DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM- DAER/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
Projeto de lei nº88/2021, que AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
                                                                                                 Valcir Antonio Fanton
                                                                                                         Presidente
